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3) Sobre a consulta realizada por servidora  de dúvidas de como proceder em razão 
de uma situação de assédio a qual não quer formalizar, foi definido que a partir desta data, todas as 
consultas devem ser respondidas com base na Resolução em vigor, sem a necessidade de aguardar a 
reunião dos membros.  

4) Ficou definido que o próximo encontro em comarca deverá ser realizado na comarca de São José. 

5) Sobre o processo SEI n. da noticiante , foi apresentado relatório 
do acolhimento realizado pela Dra. Eliane. O acolhimento foi acompanhado pela Desa. Hildemar e Liara. 

- Restou deliberado que 

a) em havendo uma hipótese de subordinação ou abuso de poder sob o ponto de vista judicial, a 
CPEAMAS não tem competência para interferir; 

b) em se tratando de relação entre servidora e magistrado, existe a possibilidade de vínculo trabalhista; 
portando definiu-se que após a verificação da existência de PAD ou outro procedimento que impeça 
formalmente a interferência da comissão, será realizada tentativa de conversa com o noticiado para 
possível composição entre as partes. 

6) Verificar a disponibilidade dos psicólogos da DGP/SPO para reunião virtual nos próximos dias para 
feedback do trabalho realizado na Vara de Precatórios da Capital. 
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